
Bônus de contratação pago a gerente de banco tem natureza salarial

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a natureza salarial do bônus de contratação no
valor de R$180 mil acertado entre um banco e um gerente. Segundo a turma, a parcela se assemelha ao
pagamento de “luvas" aos atletas profissionais e é paga em contraprestação do serviço.

Reprodução

Para o TST, o bônus de contratação é equivalente às “luvas” pagas aos atletas e tem natureza
salarial Reprodução

O gerente disse que, em junho de 2012, havia firmado com o banco contrato a título de luvas como
“recompensa por deixar o antigo emprego”. Sob a forma de empréstimo, o documento previa a diluição
do valor de R$ 180 mil em parcelas mensais a serem pagas durante dois anos. Mas, para o gerente, o
contrato visava “mascarar” a natureza salarial da parcela e garantir que ele não pedisse demissão, pois
isso o obrigaria a restituir a quantia paga. “Seria ainda uma forma de o banco realizar cobranças
excessivas de metas”, disse ele.

O banco, em sua defesa, sustentou que o bônus de contratação não fora pactuado como salário, e sim
como valor indenizatório. Segundo o banco, a natureza salarial de uma parcela pressupõe periodicidade,
uniformidade e habitualidade no pagamento. No caso, o gerente recebia salário de R$ 8 mil mensais, e a
parcela extra havia sido paga de uma única vez.

Contudo, para o relator, ministro Alberto Bresciani, o valor foi pago a título de incentivo à contratação e
à permanência no emprego (luvas). O ministro observou que a jurisprudência sobre o tema foi
uniformizada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) em 2018. Ao reconhecer a
natureza salarial e os limites do bônus de contratação, a SDI-1 decidiu que a parcela deverá repercutir
apenas sobre o depósito do FGTS referente ao mês do seu pagamento e à indenização de 40% no
momento da rescisão. Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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